
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO - CNPJ 51 .405.231/0001.16

LEI N" 1856 DE 02 DE JTINI{O DE 2026.

RICARDO I{ITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz sâber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SÂNCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com
a redação final;

Ârtigo lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura, um crédito
adicional suplementar no valor total de R§ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), destinados à
aquisição de 0l van com acessibilidade para o setoÍ de saúde, obedecendo a seguinte classificação
orçamentiária:

2. Executivo
112/26 10.30l.0010.2017.,149052equip.matpermaoert€ R$ 165.000,00
111126 10.301.0010.2017.449052 cquip. mat permanente R$ 145.000,00

rorAl R$ 310.000,00

Àrtigo 2" O valor do presente credito adicional, seni cohrto com os recursos provenientes do superavit
financeíro do exerclcio anterior no valor de RS I ó5 . 000,00 e excesso de arrecadação emendas no saldo
restante-

Artigo 3' Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento

ÀÉigo 4' Esta Lei entrani em vigor na rhta de sua púlicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Mariápolis. 2 dejunho de 2026
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